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COMUNICADO 46/2025 

 

 

Informa sobre estratégia de Comunicação e suporte para inscrição no Cadastro 

Geral da PROAE para o semestre 2025.2 

 

A Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil (PROAE/UFBA), no uso 

de suas atribuições e em conformidade com a Política de Assistência Estudantil 

(Resolução CONSUNI nº 05/2022) e com as normativas de chamadas e editais vigentes, 

resolve comunicar sobre as estratégias de comunicação sobre o Cadastro Geral, através 

de:  

 

a) E-mail: servicosocialproae@ufba.br .   

 Este instrumento será utilizado principalmente para esclarecimentos de eventuais 

dúvidas sobre a inscrição; etapas do processo; ou orientação geral sobre 

documentação;  

 

b) Atendimento presencial na sede da PROAE, de segunda a sexta, das 07h às 17h 

 Além de prestar esclarecimentos sobre inscrição, etapas do processo ou orientação 

sobre documentação, caberá a equipe técnica da PROAE orientar sobre eventuais 

situações atípicas do núcleo familiar do(a) estudante para subsidiá-lo(a) na 

conformação da documentação a ser apresentada ou no preenchimento do 

formulário socioeconômico.  

 

c) Suporte técnico nos Laboratórios de Informática da UFBA.  

 Será ofertado o acesso ao Laboratório para os(as) estudantes que, por ventura, 

tenham dificuldades de manuseio pelo celular ou acesso a computadores; bem 

como, terá equipe técnica para orientação geral no processo de organização e 

sistematização de documentos a serem submetidos no formulário socioeconômico. 

  

 Os laboratórios de Informática funcionarão, a partir do dia 12 de setembro/2025, 

conforme grade anexo a este comunicado:  

 

d) Rede social por meio de instagram (@proaeufba).   

 Tem por finalidade responder dúvidas recorrentes sobre documentação a ser 

apresentada e divulgar demais informações gerais de interesse;  

 

Salvador,12 de setembro de 2025 

 

CÁSSIA VIRGÍNIA BASTOS MACIEL 

 Pró-Reitora de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil – UFBA 
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ANEXO DO COMUNICADO 46/2025 

 

 

 

 

Turno/dia 
 

Sexta (12/09) 
 

 

Segunda (15/09) 
 

Terça (16/09) Quarta (17/09) Quinta (18/09) 
 

Sexta (19/09) 
 

MANHÃ 

08h às 12h 
- 

 Campus Ondina 
 

(Lab. Farmácia) 

 Campus São Lázaro 
 

(Lab. São Lázaro) 
 

 Campus Ondina 
 

(Lab. Farmácia) 
 

 Campus São Lázaro 
 

(Lab. São Lázaro) 

 Campus Ondina 
 

(Lab. Farmácia) 

TARDE 

14h às 18h 
- - 

 Campus Canela 
 

(Lab. ADM) 
 

 Campus São Lázaro 
 

(Lab. São Lázaro) 
- 

 Campus Canela 
 

(Lab. ADM) 

NOITE 

17h às 20h 

 Campus Canela 
 

(Lab. ADM) 

(Lab. Nutrição) 
 

 Campus Canela 
 

(Lab. Nutrição) 
 

 Campus Canela 
 

(Lab. Nutrição) 
 

 Campus Ondina 
 

(Lab. Farmácia) 

 Campus Ondina 
 

(Lab. Farmácia) 

 Campus Canela 
 

(Lab. Nutrição) 
 

 Campus Ondina 
 

(Lab. Farmácia) 

 
 

 

 

 


